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PROCESSO CEE Nºs: 613/72, 599/72, 607/72 e 609/72 
INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ASSIS. 
ASSUNTO - Consulta sobre atendimento fora do prazo estabelecido pe-

la Resolução SE - nº 5/72. 
CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 
RELATOR - CONSELHEIRO PAULO GOMES ROMEO 

HISTÓRICO: Consulta o Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Assis, sobre o atendimento fora do prazo 

estabelecido pela Resolução SE nº 5/72, de 3 de fevereiro de 1972, 

quanto à entrevista prévia para fins de inscrição em doutoranento e 

respectivo relatório, tendo a Diretoria da Faculdade julgado válida a 

inscrição solicitada. 

FUNDAMENTAÇÃO: De acordo com o artigo 6º da Resolução SE-nº 5/72 de 

3.2.72 da Senhora Secretária da Educação, após a desig-

nação da banca pelo Conselho Estadual de Educação para exame prévio: 

"Artigo 6º - A Comissão de Exame Prévio examinará os 

títulos e trabalhos do candidato e o entrevistará, em 

conjunto, ou separadamente, por cada um dos seus men-

bros, visando ao exame dos seus conhecimentos gerais e 

da sua personalidade, no prazo maxímo de 60 dias a con-

tar do retorno do processo à Escola. 

Parágrafo único - Na entrevista, procurar-se-á verifi-

car sistematicamente o conhecimento de línguas estran-

geiras e bibliografia especializada, bem como a capaci-

dade de exposição de raciocínio e de argumentação do 

candidato". 

O prazo de 60 dias ali previsto não foi cumprido, o 

que, em face do referido artigo distribui as responsabilidades, tanto 

pelos interessados como pela Direção ou pelas bancas. 

O fato em si, perda de prazo, embora não merecendo aca-

tamento pura e simples, pois que, se consta da Resolução é para ser 

cumprido, poderá ser aceito pela autoridade competente, visto que não 

constitui infração que leve à nulidade do processo. 



Processos CEE-nºs: 613/72, 599/72, 607/72 e 609/72 fls. 2 

Parecer nº 1392/73 

CONCLUSÃO: Tendo o referido prazo sido estabelecido por Resolução da 

Senhora Secretaria da Educação, por certo caberá a S.Exª 

julgar da possibilidade de sua relevação em face dos motivos alegados. 

Este é o nosso voto. 

São Paulo, 28 de março de 1973 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-

são do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Cantanhede Filho, 

Moacyr Expedito Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Ban-

deira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir 

Pereira. 

Sala das sessões, em 11 de abril de 1973 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


